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ATA DA 45ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA 

BONITA DO SUL RS. ANO 2024. Aos vinte e seis dias do mês de dezembro de dois 

mil e vinte e quatro, às dezessete horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara 

Municipal, realizou-se a 45ª Sessão Ordinária de 2024. Após a verificação de quórum, 

constatou-se a presença dos seguintes vereadores: EZEQUIEL TAVARES e PAULO 

MUNIR CERENTINI da bancada do PSB, GILSEMAR HONNEF, DEBORA 

BUSATTO e ENEIDA ZUCHETTO LAZZARI da bancada do PP, CARLOS 

ALEXANDRE LYRA da bancada do PL, ALMERI IVO PRIBE e OLAVO DA ROSA 

da bancada PT e EDINEI ISRAEL DA SILVA da bancada do PSDB. Constatado o 

número legal de vereadores, o Presidente Ver. Carlos Alexandre Lyra, em nome de 

Deus declarou abertos os trabalhos da 45ª Sessão Ordinária e saudou a todos os 

presentes. Colocou em discussão e votação a Ata da 44ª Sessão Ordinária de 2024. 

Aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA:  Indicação nº 037/2024 proposta 

por todos os Vereadores: Que o Executivo Municipal determine a secretaria 

competente para que o saldo remanescente de valores depositados na Conta do 

Convênio Duodécimo do Legislativo, no montante aproximado de R$ 154.414,85 (cento 

e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quatorze reais com oitenta e cinco centavos) 

seja integralmente resgatado pelo Executivo a fim de que seja utilizada na área onde há 

mais necessidade de recursos para o atendimento da população.  Aprovado por 

unanimidade. Projeto de Lei do Legislativo n° 009/2024 proposta pela Vereadora 

Eneida Zuchetto Lazzari: Dispõe sobre a Proibição de Som acima de 85 (oitenta e 

cinco) decibéis em eventos fechados no município de Lagoa Bonita do Sul e dá outras 

providências. Baixado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação final.  Não 

havendo nada mais a tratar o Ver. Presidente, CARLOS ALEXANDRE LYRA encerrou 

a sessão, que foi secretariada pela Verª DEBORA BUSATTO, Assessora do 

Legislativo, MARCIÉLI RAMINELLI MACHADO, Técnico Legislativo RODRIGO 

RUBERT, bem como Assessora Jurídica MONICA ANDRESA MOSER, que 

redigimos e digitamos a presente ata.  

                                                                                Lagoa Bonita do Sul, 26 de dezembro de 2024 
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CARLOS ALEXANDRE LYRA           

Presidente 
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DEBORA BUSATTO 

Secretária 


